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'4A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 
Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere o § 25 do artigo 116 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis (Resolução n° 030, de 7 de fevereiro de 
2020),

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte 
Emenda à Lei Orgânica: " L _...

Art. 1o O art. 88 da Lei Orgânica do Município de Vilhena -RO passa a 
vigorar acrescido da seguinte:

Art. 88. [...]

[...]

§ 3o A investidura do Vice-Prefeito em Secretaria Municipal não 
impedirá o exercício das funções do cargo eletivo, incluídas as 
previstas no § 1o e no § 2o deste artigo, devendo o agente optar 
pelo subsídio de apenas um dos cargos.

y.m
Art. 2o Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data da sua

publicação.

Vilhena, 15 de março de 2023.
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